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C:r eu S 	 n Serv. 
Lç-rnnto 	 . 	"Concede denominação de Rua Anna França 

Machado Marques a atual Rua 11 (onze) no bairro 
Vale do Sol II". 	 iv 

A CÂMARA MUNICIPAL DE 'TAPEVI NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS APROVA: 

Art. 1 1  A atual Rua 11 (onze), localizada no bairro Vale do Sol II, neste município, 
passa a denominar-se "Anna França Machado Marques". 

Art. 20  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentarias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 31  Esta Lei entra em vigor n data de sua publicação. 

Dr. PAULO RcÉRO DE ALMEIDA 
Professor PadIinIy'o - PV' 

Vereador da Câmara Múnicipal de Itapevi 

e \ 
1110 CESA PORTELA 
"Pstor P rtela - PP" 

Presidente da Câmara 
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Egrégia Casa de Leis. 
Douto Edil. 

Apresento para apreciação e futura aprovação por Vossas Excelências o projeto 
trazido á baila. 

"A futura Lei, visa tão somente prestar as devidas honras a quem de direito como é 
o caso da senhora Anna França Machado Marques" 

Nascida em Pratânia - SP, filha de João França Machado e de Carmelia Inácio de 
Souza, e era casada com Luiz Rc :'rigues Marques, do lar, residiu em Itapevi por 15 
anos. Deixou sete filhos, Benedito, Ruth. Israel, Esther, Mirian, Irene e Marcos, 
faleceu em 23 de janeiro de 1987, deixando saudade para seus familiares. 

Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Nery, 22 de Outubro de 2015. 
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Dr. PAi O RO k IO D'È ALMEIDA 
ro esso aulinho — PV' 

Vereador da Câmara Municipal de Itapevi 

ULIO C R PORTELA 
"Pastor Portela — PP" 

Presidente da Câmara 
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Senhor Julio César Portela 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de ltapevi 

Ref.: PL 110/2015 que concede o nome Anna França Machado Marques à Rua 11 - 

Jardim Vale do Sol II 

Trata-se de projeto de Lei 110/2015 de autoria dos Vereadores Paulo Rogiério 

de Almeida e Julio César Portela, pelo qual buscam atribuir à Rua 11 do Jardim Vale do 

Sol II o nome de Anna França Machado Marques 

O projeto de lei é constitucional e não encontra óbice legal. 

A proposta está embasada no artigo 14, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 

de ltapevi, que assim dispõe: 

Art. 14 - Os assuntos de competência do Município, sobre os quais 

cabe à Câmara deliberar, com a sanção do Prefeito, são 

especialmente: (...) 
IX - denominação de próprios, vias e logradouros 

públicos. 

Logo, é a Câmara Municipal quem tem competência para deflagrar o processo 

legislativo visando à denominação de prédios, vias e logradouros públicos, ainda que, 

no primeiro caso, o bem seja afetado às atividades desenvolvidas pelo Poder Executivo 

Municipal, ante a previsão expressa na Lei Orgânica Municipal, cuja natureza é de 

verdadeira Constituição Municipal'. 

Não há violação ao princípio da separação dos poderes em razão da 

participação do Chefe do Executivo, que poderá sancionar ou vetar o projeto de lei. 

De mais a mais, ainda que não vinculante, o projeto está em consonância com a 

disciplina dada pela União (artigo 12  da Lei 6.454/77). 

Por todos: SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 25 ed. São Paulo: Malheiros, 

2005, p. 642. LIMA, Martonio Mont'Alverne Barreto. Comentários ao artigo 29. In: CANOTILHO, José 

Joaquim Gomes; MENDE5, Gilmar; SARLET, Ingo Wolfgang; STRECK, Lenho Luiz (coord.). Comentários à 

Constituição do Brasil. São Paulo: Saraiva/Almedina, 2013, art. 29 (eBook). 
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Diante do exposto, o parecer que respeitosamente submetemos à eIí 

apreciação de Vossa Excelência é no sentido da viabilidade da proposta legislativa, que 

poderá seguir seu regular trâmite. 

Itapevi, 15 de janeiro de 2016. 

FELIPE BRAGANTINI DE LIMA 

Analista do Legislativo - Direito 

OAB/SP 315.878 

om 
M0NIsE CESTARI ESTEVES 

Analista do Legislativo - Direito 

OAB/SP 344.308 

z 
o EDUARDO LAMARI 

ista do Legislativo - Direito 

OAB/SP 148.921 
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Memo. n. SAC 037/2016 

=1 
Ao Departamento de Coordenação de Expediente do Processo Legislativo. 

Senhora Maria Claudia Maia Costa 

Ref.: Processo 152 - Projeto de Lei n° 110- Julio Cesar Portela e Paulo 

Roglério de Almeida. 

Prezada Senhora, 

Encaminho a documentação que rebemos da Prefeitura Municipal 

de Itapevi. Para que seja anexados ao Processo 152 - Projeto de Lei n° 110 

- Autores Julio Portela e Paulo Rogiério de Almeida. 

Atenciosamente, 

Qeboa -erretia Godoy 

Assteflte (pqis(atI'O 

Munia!,4e (tape Vi 

Débora Ferrea Gody 

SAC - Serviço de atendimento ao Cidadão 

Costa 
's'two' 

e 

Itapevi, 01 de Julho de 2016. 
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Finalidade: Denominação Oficial de Via Pública 
Local: Rua 11, - loteamento denominado Residencial Vale do Sol II- Município de Itapevi-SP 
Processo: 022130/2013 

RUA 11 - Foi projetada com um comprimento médio de 233,07m, largura de 12,00m e área de 
2.916,89m2. Parte do ponto situado na confrontação desta área com a Rua 1 e a Quadra U; 
deste ponto segue em curva a esquerda de raio 9,00m numa distância de 14,94m; deste ponto 
segue em linha reta numa distância de 1 36,14m, nestes segmentos confrontando com a Quadra 
U; deste ponto continua em linha reta numa distância de 3,00m confrontando com a Viela 4; 
deste ponto continua em linha reta numa distância de 61 ,89m; deste ponto segue em curva a 
esquerda de raio 9,00m numa distância de 5,95m; deste ponto segue em curva a direita de raio 
1 0,OOm numa distância de 1 8,02m, nestes segmentos confrontando com a Quadra V; deste 
ponto continua em curva a direita de raio 1 0,OOm numa distância de 26,61m; deste ponto segue 
em curva à esquerda de raio 9,00m numa distância de 5,95m; deste ponto segue em linha reta 
numa distância de 59 171 m, nestes segmentos confrontando com a Quadra R; deste ponto 
continua em linha reta numa distância de 3,00m confrontando com a Viela 3; deste ponto segue 
em linha reta numa distância de 141 ,Olm; deste ponto segue em curva a esquerda de raio 
900m numa distância de 13,34m, nestes segmentos confrontando com a Quadra Q; deste ponto 
deflete a direita e segue em linha reta numa distância de 30,1 2m confrontando com a Rua 1; até 
o ponto de início desta descrição. 

Denominação para. Rua Sandra Regina Rossi Castro 

O referido é verdade e dou fé, Secretaria de Desenvolvimento Urbano, aos 02 de 
dezembro de 2013. 

Danie dr'e5063557194
Junior 

Topógrafp - C  
Secretaria d' esenvolvimento Urbano 
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CERTIDÃO N° 30412013 Proc  
Proc: n° 022130/2013. 	AÇQ ) 

A Secretaria de Desenvolvimento Urbano da Prefeitur\do Município de 
Itapevi, através da Engenheira Civil Paula Maria Cândido da Silva Bernardeli, no uso 
de suas atribuições legais: 

Certifica, de acordo com o requerimento formulado por CAMARA MUNICIPAL 
DE ITAPEVI, devidamente representada por seu vereador e Presidente Paulo 
Rogiério de Almeida, através do processo administrativo n °  0221 30/2013 - P. M. 1., 
protocolado em 23 de agosto de 2013, que a 'Rua 11", localizada no perímetro urbano 
neste Município e Comarca de Itapevi - Estado de São Paulo, compõe o sistema viário 
do loteamento denominado Residencial "Vale do Sol II", e até a presente data 
inexiste Projeto, Lei ou Decreto para sua oficialização. 

Certifica, outrossim, que o referido logradouro público poderá ser denominado 
oficialmente desde que atenda a Lei Complementar n° 0512000, de 22 de novembro 
de 2000, que (Estabelece normas para denominação de logradouro público municipal). 

O referido é verdade e dou fé, Secretaria de Desenvolvimento Urbano da 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro 
de 2013. 

Paula ria C. da Silva BernardeliCO,  Enga .  Civil - CREA n° 5060777279
-Secretaria de Desenvolvimento U rban J 

alter TanoueB8ío 
Eng C11 tan 

Oesenv0t10 
Ub8fl0 
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